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Ormativa a concessão de diarias

valores de comprovação da utili2

gao e prazo para os Vere adore
s1318.NLEGISLATIVO

TJe Os/+ FLS
Servidores da câmara lhunicipal

de

providen2Porto Velho e dá outras

cias".

VETHOPAÇO SABIER que a CAMARA IrUnNICIPAI DE PORTO
aprovoue eu, VTVALDO GARCIA, na qualidade de seu Presiden te,mulgo a seguinte

RESOLUGIO

Art. 19 Os valores das diárias corresponderao
aos percentuais dos respectivos cargos e/ou fungões especificados

nos incisos abaixo, calculados sobre o valor da oTN:

I Presidente e Vereadores, auatorze (14)oT's
II Diretor Geral, Procurador Juridico, Diretores

Administrativo e Legislativo, dez (10) oT'a;
TII - Sub-Procuradores e Assessores Iegislativos, no

ve (09) OTT's;

GabineIV Diretorea de Departamentos e Chefe de

te, oito (08) oTN's

y -Diretores de Divisões, sete (07) OTN's;
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VI-Outratras
Cate

gorias, seis (06) OTN's
Art.e

Tuncionários
quando no

desempe:

20
As

aiárias sex Vereadoresserão devidas aosque
previanente

autorizadas pela
Câmara

missões temporárias, desde

S19 A
Resolução e/ou

de
senpenho de

missões
temporárias

zarPortaria que autcenga; se
prorrogável e

eritérios de

deverá prever o período de 1i

comprovação.S29 ica nitado o
(04)

nddades. múmero de diárias a quatro

ta
Resolução entra em vigor na data de

de

Art. 39 -Estasua
aprovação,

revogando-seaResolução na 120/O1Pv-85, de 20novembro de
1985.
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